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Art. 52 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 1.803·1,
de 28 de janeiro de 1999.

A~. &' Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de feverei'ro de 1999; 1782 da Independência e 1112da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Raul Belens Jungmann Pinto

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.804-6, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1999

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento
Fiscal da União, em favor de Refinanciamento da
Dívida Pública Mobiliária Federal - Recursos sob
Supervisão do Ministério da Fazenda, crédito
extraordinário no valor de R$ 68.383.840.000,00, para
reforço de dotações consignadas-no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe, confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 12 Fica o. Poder Executivo autorizado a abrir ao- Orçamento Fiscal da União (Lei nQ

9.598, de 30 de dezembro de 1997), crédito extraordinário no valor de R$68.383.840.000,OO (sessenta e
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oito bilhões, trezentos e oitenta e três milhões; oitocentos e quarenta mil reais), em favor de
Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal - Recursos sob Supervisão do Ministério da
Fazenda para atender à programação constante do Anexo desta Medida Provisória.

Art. 22 Os recursos necessáriós à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
emissão de Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Refinanciamento da Dívida Pública
Mobiliária Federal, no montante especificado. . '

Art. 32 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 1.804-5,
de 28 de janeiro de 1999.

Art. 42 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

'Brasília, 25 de fe-ventl'e de 1999; 1782 da Indepéndêncía e 1112 da República.

FERNANDO aENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Paulo Patva
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.805-5, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1999.

Altera dispositívos do Decreto-Lei n2 73, de 21 de
novembro de 1966, da Lei n2 6.435, de 15 de julho de
1977, da Lei n2 5.627, de 12de dezembro de 1970, e dá
outras providências. '

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: .

Art. 12 Os arts. 26, 84 e 90 do Decreto-Lei [1273, de 21 de novembro de 1966, passam a
vigorar com a.seguinte redação: . . .

"Art.26. Às sociedades seguradoras não poderão requerer concordata e não estão sujeitas
a falência, salvo, neste último caso, se decretada a liquidação extrajudicial, o ativo não for
suficiente para o pagamento de ,pelo menos a metade dos .eredores quirografários, ou quando
houver fundados indícios da ocorrência de crime falimentar,' (NR)

. "Art. 84. .. ..............•................... ;....•...•.•.•.•............•.......•..................................•...•.....•.•.........

§ 12 O patrimônio líquido das sociedades seguradoras não poderá ser inferior ao valor do
passivo não operacional, nem ao valor mínimo decorrente do cálculo da margem de solvência,
efetuado com base na regulamentação baixada pelo CNSP.

§ 22 O passivo não operacional será constituído pelo valor total das obrigações não
cobertas por bens garantidores.

§32 As sociedades seguradoras deverão adequar-se ao disposto neste artigo no prazo de
um ano, prorrogável por igual período e caso a caso, por decisão doCNSP. "(NR)

"Art, 9G.•..........•...•...•.•.•.•...•.•..•...... ,..•..••.....•............•.............•.....•....•.......•.. :....•.•..•..............

Parágrafo único. Aplica-se à intervenção aque se refere este artigo o disposto nos arts. 55
a 62 da Lei nU6.435, de 15 dejulho de 1977." (NR)

Art. 22 Às s~ciedades seguradoras de capitalização e às entidades de previdência privada
abertauplica-seo disposto nos arts. 2u e 15 do Decreto-Lei nU2.321. de 25 defevereiro de 1987, I" a 8u da
Lei n!! 9.447. de 14 de março de 1997 e. no que couber. nos arts. 3u a 490a Lei nU6;024. de 13 de março
de 1974.

Parágrafo único. As funções atribuídas ao Banco Central do Brasil pelas Leis referidas
neste artigo serão exercidas pela Superintendência de Seguros Privados ~ SUSEP, quando se tratar de
sociedades seguradoras, de capitalização ou de entidades de previdência privada aberta.

Art. 32 Aplica-se às entidades de previdência privada aberta o disposto no art. 84 do
Decreto-Lei n273, de 1966.

Art. 42 O art. 56 da Lei n2 6.435, de 15 de julho de 1977, passa a vigorar com .a seguinte
redação:

••Art. 56. .......•...•.................•...................................••..•.•....•.........•..•..•.•.•.•.•.•.•.•.•...•..•.•.•...•.....
••••• , •••• õ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~ ••••••••••••• "' •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• í•••••••••••••••••••• ~•••I ••

§3!! A decretação da intervenção não afetará o funcionamento da entidade nem o curso
regular de seus negócios.

§ 42 Na hipótese de indicação de pessoa jurídica para gerir a sociedade em regime de
intervenção, esta poderá, em igualdade de condições com outros interessados, partlcíper de
processo de aquisição do controle acionário da sociedade interventíva." (NR)

Art. 52 O art. ~ da Lei n2 5;627, de j2 de dezembro de' 197Ó, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art.~ ...........•..•.•.•..•.•.•.•..•.•.........••..•.•.........•.•.•..•...........•..............•.•.•..•.......•...••....•....••.....•.

Parágrafo único. Excepcionalmente, e ·em prazo não superior a um ano, prorrogável por
uma única vez e por igual prazo, e a critério da SUSEP, poderá ser autorizada à transferência de
controle acionário de sociedades de seguros às pessoas jurídicas indicadas neste artigo." (NR)

Art. 62 Ficam convalidados os atos praticados com base tia Medida Provisória n2 1.805-4,
de 28 de janeiro de 1999.'

Art. 72 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de.sua publicação.

Art. 82 Fica revogado.o art. 32 da Lein" 7;682, de 2 de dezembro de 1988.

Brasília, 25 de fevereiro de 1999; 1182da Independência e 1112 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.806-4, DE 25 DE FEVEREIRO DEI 999.

Dispõe sobre as operações com recursos dos Fundos
Constituclonais de Financiamento do Norte, do Nordeste
edo Centro-Oeste, de que trata a Leín'' 7.827, de 27 de
setembro de 1989, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei:

Art. 12 A partir de 12 de dezembro de 1998, os encargos financeiros dos financiamentos
concedidos com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do




